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 FREGUESIA DE PORTO COVO

Aviso n.º 17073/2012

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, e artigo 19.º 
da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, e 
na sequência de deliberação da junta de freguesia de Porto Covo de 
08/10/2012, e da assembleia de freguesia de Porto Covo em 26/10/2012, 
torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho previstos 
e não ocupados no mapa de pessoal desta freguesia, na categoria de 
assistente operacional, da carreira geral de assistente operacional, para 
funções de serviços gerais.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua 
atual redação, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, decreto regulamentar n.º 14/2008, 31 de julho, lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, na sua atual redação e portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, na sua atual redação.

3 — Para efeitos do preceituado no n.º 1 do artigo 4.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara  -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
presumindo -se igualmente a inexistência de reservas de recrutamento 
constituídas pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da 
referida portaria.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento de trabalhadores necessários ao preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º 
da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, sem 
prejuízo do disposto no n.º 3. do artº. 46.º da lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, lei do orçamento do estado para 2012.

5 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 
competência ou atividade: Assegurar os serviços de caráter geral.

6 — A descrição de funções constante das alíneas precedentes não 
prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente 
mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para 
as quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e 
que não impliquem desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 
do artigo 43.º da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual 
redação.

7 — O local de trabalho situa  -se na área da freguesia de Porto 
Covo.

8 — O posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado, 
numa das posições remuneratórias da categoria correspondente ao 
posto de trabalho a concurso, é objeto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal, nos termos do artigo 55.º da lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, na sua atual redação, conjugado com o artigo 26.º 
da lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, sendo a posição remunera-
tória de referência a 1.ª posição, 1.º nível, da categoria de assistente 
operacional.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Gerais:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
seguintes requisitos, previstos no artigo 8.º da lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, na sua atual redação:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
constituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Especiais:
a) Experiência profissional comprovada na área de atividade.
10 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade mínima obrigatória, 

não existindo a possibilidade, para o presente procedimento concursal 
da substituição do nível de habilitação por formação e ou experiência 
profissional.

11 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado e 
segue as regras de prioridade no recrutamento referidas no artº. 39.º da 
lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria 
e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento é 
publicitado.

13 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
13.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

13.2 — Forma: A apresentação das candidaturas é formalizada, obri-
gatoriamente, mediante o preenchimento do formulário de candida-
tura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril de 2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 
2009, devidamente datado e assinado, disponível nos serviços da junta 
de freguesia, podendo ser entregue pessoalmente até ao último dia do 
prazo fixado ou remetido pelo correio, registado e com aviso de receção, 
para o endereço: Rua do Mar, 4, 7520 -437 Porto Covo, expedido até ao 
termo do prazo fixado.

13.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

13.4 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado da se-
guinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do bilhete de identidade ou cartão de ci-
dadão;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Currículo profissional detalhado, atualizado, devidamente da-

tado e assinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações 
literárias, experiência profissional e quaisquer circunstâncias que 
possam influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de 
preferência legal.

d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente autenticada e atualizada, da qual conste a modalidade de relação 
jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na categoria e 
carreira e no exercício de funções públicas, a posição remuneratória que 
detém nessa data, bem como as avaliações do desempenho relativas aos 
últimos três anos;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente autenticada e atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a exercer.

13.5 — É dispensada a apresentação de documentos comprovativos 
que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos can-
didatos que exerçam funções na freguesia de Porto Covo.

13.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Os candidatos com deficiência devem declarar, sob compro-
misso de honra, no requerimento de admissão, o respetivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

16 — Métodos de seleção, nos termos do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação e artigo 6.º 
da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação: 
Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função. Será de natureza oral 
e prática, tendo uma duração entre 15 a 45 minutos. Será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas.

A prova de conhecimentos vai incidir sobre:
a)  Realização de tarefas relacionadas com as atividades a cumprir;
b) Questionário sobre o quadro de competências e regime jurídico do 

funcionamento dos órgãos autárquicos, lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
na sua atual redação.

A valoração deste método de seleção é de 70 %.
17 — Os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da 

categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados 
em situação de mobilidade, se tenham por último encontrado, a 
cumprir função caracterizadora dos postos de trabalho para cuja 
ocupação o presente procedimento foi publicitado, realizam o se-
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guinte método de seleção, exceto se optarem, por escrito, pelo 
anterior método de seleção, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da 
lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação: Avalia-
ção curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética simples das classificações dos elementos a avaliar. Para 
tal são considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: habili-
tações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho relativa aos últimos 
3 anos (AD), de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA × 25 % + FP × 25 % + EP × 25 % + AD × 25 %.

17.1 — As habilitações académicas (HA) são graduadas de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — habilitação de grau académico de ensino secundá-
rio;

b) 18 valores — habilitação de grau académico de 3.º ciclo;
c) 16 valores — habilitação de grau académico de 2.º ciclo;
d) 14 valores — habilitação de grau académico de 1.º ciclo.

17.2 — A formação profissional (FP) é graduada de acordo com a 
seguinte pontuação:

a) 20 valores — formação diretamente relacionada com a área fun-
cional num total de 50 ou mais horas;

b) 16 valores — formação diretamente relacionada com a área fun-
cional num total de 25 ou mais horas e menos de 50 horas;

c) 14 valores — formação diretamente relacionada com a área fun-
cional até 25 horas;

d) 10 valores — sem formação diretamente relacionada com a área 
funcional.

17.3 — A experiência profissional (EP) é graduada de acordo com 
a seguinte pontuação:

a) 20 valores — 6 anos ou mais no exercício de funções idênticas à 
carreira e categoria;

b) 16 valores — 4 anos ou mais e menos de 6 anos no exercício de 
funções idênticas à carreira e categoria;

c) 12 valores — 2 anos ou mais e menos de 4 anos no exercício de 
funções idênticas à carreira e categoria

d) 8 valores — sem experiência no exercício de funções idênticas à 
carreira e categoria.

17.4 — A avaliação de desempenho (AD) é graduada de acordo com 
a seguinte pontuação:

a) 20 valores — desempenho excelente;
b) 18 valores — desempenho muito bom;
c) 15 valores — desempenho bom;
d) 10 valores — desempenho a necessitar de desenvolvimento;
e) 06 valores — desempenho inadequado

A valoração deste método de seleção é de 70 %.
18 — Como método de seleção facultativo será utilizado: Entre-

vista profissional de seleção (EPS) — visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

É avaliada segundo os níveis classificativos de elevado, bom, sufi-
ciente,

reduzido e insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Os parâmetros de avaliação deste método de seleção são os se-
guintes:

a) Motivação;
b) Sentido de organização;
c) Experiência profissional;
d) Conhecimento da organização;
e) Conhecimento das funções;
f) Comunicação;
g) Relacionamento interpessoal;
h) Capacidade de auto  -avaliação
i) Situação perante os fatores preferenciais.

A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta de 
votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através 
da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

A valoração deste método de seleção é de 30 %.
19 — Após a aplicação dos métodos, a ordenação final dos candidatos 

que completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores e efetuada através da seguinte 
fórmula, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º da portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação:

OF = (PC ou AC × 70 %) + (EPS × 30 %)
sendo:

OF = ordenação final
PC= prova de conhecimentos
AC = avaliação curricular
EPS = entrevista profissional de seleção

20 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos quando solicitadas, nos termos da alínea t) do n.º 3 do 
artigo 19.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação.

21 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o 
método seguinte.

22 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

23 — Composição do Júri:
Presidente: José António Gil Pratas, Encarregado Operacional
1.º vogal efetivo: Carlos Manuel Gonçalves Silva, Fiscal Municipal
2.º vogal efetivo: Luísa Isabel Pereira, Assistente Técnica
1.º vogal suplente: José António Carneiro Cópi, Assistente Opera-

cional
2.º vogal suplente: Corália Pereira Custódia Modesto, Assistente 

Técnica

Nas suas faltas e impedimentos o presidente do júri será substituído 
pelo primeiro vogal efetivo.

24 — Exclusão e notificação de candidatos:
24.1 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 

previstas no n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, para a realização da audiência dos interes-
sados nos termos do código de procedimento administrativo.

24.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das for-
mas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, para a realização dos métodos de seleção, 
com indicação do local, data e horário em que os mesmos devam ter 
lugar, nos termos do artigo 32.º do mesmo diploma legal.

24.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos mé-
todos de seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabe-
ticamente, afixada em local visível e público das instalações da junta 
de freguesia.

24.4 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua 
atual redação.

25 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada em local visível e público das instalações da junta de freguesia, 
sendo, ainda, publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente 
aviso será publicitado na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, e em jornal de expan-
são nacional, por extrato, no prazo máximo de três dias contados da 
mesma data.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da constituição da 
república portuguesa, a administração pública enquanto entidade em-
pregadora, promove ativamente uma política de igualdade e de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

10 de dezembro de 2012. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Luís Manuel Gil.
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